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PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por ITEM, conforme descrição 
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n9  10.520, de 2002, à 
Lei n9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n2  123, de 2006, e 
subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

Processo Administrativo n2: 13052020/02/ 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Endereço: Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 

OBJETO 

	

1.1. 	Constitui objeto desta licitação a Serviços de dedetização de prédios públicos, conforme detalhes 
constantes no Termo de Referência, conforme detalhes constantes no Anexo I. 

	

1.2. 	Este órgão não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou 
mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições. 

1.3. A licitação será subdivida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTE(S) forem de seu interesse. 

	

1.4. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço. por ITEM,  observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

	

1.5. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.5.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

1.5.3. ANEXO III - Modelo de Declarações 

1.5.4. ANEXO IV - Minuta do contrato 

2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE 

2.1. O edital está disponível gratuitamente no sítio www.tce.ce.gov.br. 
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2.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no ende 	eletrônicW
.. . 

www.licitacoes-e.com.br. 
2.3. Participam da presente licitação: 

SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DE 
GOVERNO, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

3. DAS DATAS, HORÁRIOS DO CERTAME E DO ENDEREÇO PARA ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/06/2020, às 17:00 min. 
• 3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/07/2020, às 09:O0min. 

3.3. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 09/07/2020, às 13:O0min. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será observado o horário da cidade de Santana do Cariri. CE.  
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 
3.6 A documentação deverá ser entregue no endereço, sito à Rua Doutor Jose Augusto, 387, 
Centro, Santana do Cariri, CE, CEP 63190-000. 
3.7. A documentação será apresentada em envelope lacrado contendo no anverso do 
envelope o nome do Pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, sendo vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais 
de um licitante na presente licitação. 

• 4.2 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema do Banco do Brasil S.A. 

4.3 - Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no 
caput do art. 47 da Lei Complementar Federal 123 se dará da seguinte forma: 

4.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e 
II do caput e § 42  do art. 32  da Lei Complementar Federal n2  123, de 14 de dezembro 
de 2006; 

4.3.2. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal n2  8.212, de 24 
de julho de 1991; 

4.3.3. microempreendedor individual, conforme definido no § 12  do art. 18-A da Lei 
Complementar Federal n2  123, de 14 de dezembro de 2006; 

4.3.4. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal n211.488, 
de 15 de junho de 2007, e no art. 42  da Lei Federal n2  5.764, de 16 de dezembro de 
1971. 
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4.4. Os beneficiários enquadrados no item 4.3 deste edital deverão declarar, 
sugestão do Anexo deste edital, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
tal, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da 
Lei Complementar Federal n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.5 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

4.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99  da Lei n9  8.666, de 
1993; 

4.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 
4.7 - No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá acompanhar os 
documentos de habilitação, a comprovação de compromisso público ou particular do 
consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, com apresentação da proporção de 
participação de cada uma das consorciadas e indicação da empresa líder, que deverá 
representar as consorciadas perante a contratante, observadas as normas do art. 33 da Lei 
Federal n9  8.666, de 21 de junho de 1993. 

• 4.8 - Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei Federal n2  
8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de 
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de 
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação. 

4.9 - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio na fase de licitação e durante a execução do contrato. 

4.10 - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.2.3. 

4.11 - Apenas os consórcios compostos exclusivamente por beneficiários indicados no item 
4.3 poderão usufruir dos benefícios legais da Lei Complementar Federal n9  123, de 14 de 
dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das empresas consorciadas não 
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ultrapasse o limite previsto no inciso II, artigo 32, da Lei Complementar Fede 	n2  123 0.4. 

de 14 de dezembro de 2006 
4.12 - Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.12.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

§12  nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 

certame; 
§22  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n2  123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.12.2. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.13 - O descumprimento de qualquer condição de participação terá como consequências: 

4.13.1 - Exclusão do licitante do certame, com o não recebimento dos envelopes de 
habilitação e propostas de preços, ou, caso já os tenha sido recebido, serão devolvidos. 

4.13.2. - Desclassificação da proposta, caso já tenha sido iniciado a fase de 
classificação das propostas; 

4.13.3 - Inabilitação, caso já tenha sido iniciado a fase de habilitação; 

4.13.4 - Demais consequências que a legislação permita. 

DA FRAUDE AO PROCESSO LICITATÓRIO:  

4.14 - Além da exclusão do certame, os licitantes que impedirem, perturbarem ou 
fraudares o processo licitatório serão punidos como rege a legislação; 

4.15 -  Serão apurados os atos que correspondem a frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público; 

4.16 - Além dessas premissas, constitui ilícito punível afastar ou procurar afastar licitante, 
por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
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5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi temente 

 o'd 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do o jeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 12  da LC n2  123, de 2006. 

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

• diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 - 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 — DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do 
sistema licita-e, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

• 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. A Proposta de Preços anexada, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em 
formulário específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação da licitante (proibido a inclusão do endereço, 
telefone entre outras informações que possam identificar o licitante), caracterizando o produto 
proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens, até o limite de caracteres do 
campo; 

6.2. No campo "Informações Adicionais", deverá constar, até o limite de caracteres do campo, 
necessariamente o seguinte: 

a) Preço Global da proposta em algarismos e por extenso; 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.3. Será vedada a identificação do licitante na proposta anexada antes da fase de lances. 
6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
6.5. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

6.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 
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o 6.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será -.suprimido,  À  

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando 
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

Nota Explicativa: a disposi 
Acórdãos TCU n° 3.037/200 
n2  387/2010-2ã Câmara e n2  

;:ão do subitem acima se dá para atender as oi 
?-Plenário, n° 1.696/2010 - 2A Câmara, n2  1.442/2C 
2622/2013-Plenário. 

tentações dos 
10-2ã Câmara, 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 
anterior. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 
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7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva '''̀ ente por meio')  

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento -e-do 	or 

consignado no registro. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

Parágrafo Único. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

Parágrafo Único. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto n0  8.538, de 2015. 
7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 	últim 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Parágrafo Único. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 

• prestados por empresas brasileiras; 

• prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

• prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

§12  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
§20  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 4(quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. I*:1 LICITANTE ARREMATANTE  
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 72  e no § 92  do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019. 

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final. 
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8.2.1. O pregoeiro poderá exigir que a planilha de formação de preços (propos  
consolidada) seja enviada conforme planilha gerada no sistema de informação  
utilizado pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri. CE.  

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços (Proposta consolidada)  deverá ser 

encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema ou por outro meio indicado 
pelo(a) Pregoeiro(a), no prazo de 1 dia, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor,  e será analisada pelo Pregoeiro 

no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.5 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 
8.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
8.6.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
8.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro de Fornecedores de Santana do Cariri, CE; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adrril istrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
ng- 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos *mos deste°  
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

Habilitação jurídica: 

9.6.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.6.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

9.6.7 Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular, ou 
outro documento indicativo dos propósitos de associação entre os 
proponentes, em se tratando de consórcio instituído para o fim específico de 
participar do certame. 

9.6.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n9  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Se 	(FGTS); 

9.7.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

9.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Parágrafo Único. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.8  Qualificação Econômico-Financeira: 

9.8.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.9  Qualificação Técnica: 

9.9.1. Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da sede da empresa; 

Qualificação Técnico-Operacional: 

9.9.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante apresentação de atestado(s) ou declaração, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove(m) a seguinte capacitação técnico-
operacional, com base em parcela de maior relevância: 

LOTE PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
QTD. DO 
EDITAL 

UNID" 
 

VALOR SIGNIFICATIVO 
(PERCENTUAL MÍNIMO EXIGIDO) 

I DEDETIZAÇÃO 59.486 M2 35 % 20.820,10 

9.9.3. Certificado de Registro de Pessoa Jurídica, junto ao  Conselho Regional 
competente para fiscalizar as atividades de biólogo / engenheiro agrônomo / 
engenheiro florestal / engenheiro químico / farmacêutico / médico veterinário  
/ químico/ técnico industrial, conforme estabelece o art. 82, caput e parágrafo 
22  da RDC n2  052 de 22/10/2009.  

9.9.4. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data 
prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior  (biólogo / 
engenheiro agrônomo / engenheiro florestal / engenheiro químico / 
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farmacêutico / médico veterinário / químico),  e/ou técnieb industri 
reconhecidos pelo Conselho Regional competente.  Este profissional de ser o 
mesmo que comprovará através da Certidão de Acervo Técnico,  ser detentor de 
Atestado de Responsabilidade Técnica para execução de serviço, já executados 
semelhantes aos do objeto deste edital. 

9.9.4.1. A comprovação do vínculo permanente do Responsável Técnico com a 
empresa, far-se-á mediante a anexação da documentação seguinte: 

a) Sócio - contrato social e último aditivo, ou estatuto social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente. 
b) Diretor - cópia do contrato em se tratando de empresa limitada, ou cópia da ata 
de eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade 
anônima. 
c) Empregado - cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados 
registrada na DRT ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
d) Prestador de Serviço - A comprovação aludida também poderá ser feita através 
de contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil 
comum, registrado em cartório de registro de títulos e documentos, nos termos dos 
Acórdãos 126/2007 - Plenário; 800/2008 - Plenário; 103/2009 - Plenário e 
80/2010 - Plenário ambos do Tribunal de Contas da União - TCU. 

9.9.5. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 
Art. 30,111 da Lei 8.666/93 

CONSÓRCIOS: 

9.10 	Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as 
seguintes exigências: 

9.10.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, 
com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para 
representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento 
contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.10.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

9.10.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.10.4 Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento 
aos índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de 30%], 
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